
 
 

INDICAÇÃO Nº. 350/2025 
 

Proponente: Vereador Hilário Oliveira Neto 
 
 

Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
             Prefeito de Marechal Floriano-ES 
                       
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 

INDICO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, VIABILIZE E DISPONIBILIZE CURSOS DE 
CAPACITAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS, DESTINADOS AO PÚBLICO JOVEM DE 
NOSSA MUNICIPALIDADE. 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A juventude representa um dos maiores potenciais de transformação social e 
econômica do município. Entretanto, muitos jovens enfrentam dificuldades para 
ingressar no mercado de trabalho por falta de qualificação técnica e oportunidades de 
aprimoramento profissional. Nesse contexto, a oferta de cursos de capacitação torna-
se essencial para ampliar as possibilidades de empregabilidade e incentivar o 
desenvolvimento pessoal e profissional dessa parcela da população. 
 

Além de preparar os jovens para o mercado, tais iniciativas contribuem para o 
fortalecimento da economia local, estimulam o empreendedorismo e afastam os jovens 
de situações de vulnerabilidade social. Investir na formação e no conhecimento é 
investir no futuro do município, promovendo inclusão, geração de renda e o surgimento 
de novas lideranças comprometidas com o progresso da comunidade. 
 

Sala das Sessões, 08 de Outubro de 2025. 
           

 

 

 

Hilário Oliveira Neto 
  Vereador 
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